
REPÚBLICA DE COLOMB IA 
RAMA J U D I C I A L DEL PODER PÚBLICO 

JUZGADO 4 1 A D M I N I S T R A T I V O ORAL D E L C I R C U I T O J U D I C I A L 
DE BOGOTÁ -SECCIÓN CUARTA-

Bogotá, D . C . , q u i n c e ( 1 5 ) d e j u l i o d e d o s m i l d i e c i o c h o ( 2 0 1 8 ) 

Radicación No.: 1 1 - 0 0 1 - 3 3 - 3 7 - 0 4 1 - 2 0 1 9 - 0 0 1 9 4 - 0 0 
Demandan t e : C A R L O S J U L I O MONTERO C A B R E R A 
Demandado : INV IMA 

ACCIÓN DE T U T E L A 

A U T O No. 2 0 1 8 - 7 5 6 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a acción d e t u t e l a p r o m o v i d a a n o m b r e p r o p i o , 

p o r e l señor C a r l o s J u l i o M o n t e r o C a b r e r a , i d e n t i f i c a d o c o n l a C . C . N o . 

1 . 0 6 5 . 5 6 2 . 3 4 6 , c o n t r a el INVIMA, c o n l a c u a l p e r s i g u e l a protección d e 

l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e l d e b i d o p r o c e s o , t r a b a j o , asociación 

s i n d i c a l , v i d a d i g n a , i g u a l d a d , mínimo v i t a l y l a garantía d e e s t a b i l i d a d 

r e f o r z a d a , c u m p l e c o n l a s c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n l o s artículos 5 o y 

1 4 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 , y q u e e n v i r t u d d e l D e c r e t o 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 

e s t e D e s p a c h o e s c o m p e t e n t e p a r a a v o c a r s u c o n o c i m i e n t o , s e dispondrá 

s u admisión. 

P o r o t r a p a r t e , s e vinculará a l e x t r e m o p a s i v o d e l a L i t i s a l a Comisión 

N a c i o n a l d e l S e r v i c i o C i v i l , t o d a v e z q u e , c u e n t a c o n interés e n l a s 

r e s u l t a s d e l p r o c e s o , a l p r o f e r i r l a Resolución N o . C N C S -

2 0 1 8 2 1 1 0 0 9 2 1 9 5 d e l 1 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , q u e conformó l a l i s t a d e 

e l e g i b l e s p a r a p r o v e e r e l e m p l e o señalado c o n e l N o . O p e e 4 1 6 1 1 , 

d e n o m i n a d o p r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o , Código 2 0 4 4 , G r a d o 1 1 d e l I N V I M A . 

D e i g u a l m a n e r a , s e vinculará c o m o t e r c e r a i n t e r e s a d a e n l a s r e s u l t a s 

p r o c e s a l e s a l a señora L a d y C a t a l i n a M o r a l e s G u i o , t o d a v e z q u e , f u e 

n o m b r a d a e n p e r i o d o d e p r u e b a p o r l a Resolución N o . 2 0 1 9 0 2 1 3 3 3 d e 2 8 

d e m a y o d e 2 0 1 9 , e n e l c a r g o d e P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o c o n O P E C N o . 



A u t o A d m i s o r i o 

1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 7 - 0 4 1 - 2 0 1 9 - 1 9 4 0 0 

4 1 6 1 1 - Código 2 0 4 4 , G r a d o 1 1 d e l a P l a n t a G l o b a l d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l 

d e V i g i l a n c i a d e M e d i c a m e n t o s y A l i m e n t o s - I n v i m a , p a r a l a c u a l , s e 

r e m i t e c o p i a a través d e l c o r r e o i n s t i t u c i o n a l ( f l s 1 4 ) . 

E n mérito d e l o b r e v e m e n t e e x p u e s t o , e l J u zgado 4 1 Admin i s t ra t ivo 

del C i rcu i to de Bogotá, 

R E S U E L V E 

PR IMERO . V I N C U L A R a l e x t r e m o p a s i v o d e l a L i t i s a l a Comisión 

N a c i o n a l d e l S e r v i c i o C i v i l , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o e n l a p a r t e 

m o t i v a d e l a p r e s e n t e decisión. 

SEGUNDO . V I N C U L A R c o m o t e r c e r a i n t e r e s a d a e n l a s r e s u l t a s 

p r o c e s a l e s a l a señora L a d y C a t a l i n a M o r a l e s G u i o a través d e l c o r r e o 

i n s t i t u c i o n a l d e l a e n t i d a d , p a r a q u e e n e l término d e d o s ( 2 ) días e j e r z a 

s u d e r e c h o d e d e f e n s a y contradicción. 

T E R C E R O . N O T I F I C A R p e r s o n a l m e n t e d e l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a a 

l a D r a . LUZ AMPARO CARDOZO CANIZALEZ , P r e s i d e n t e d e l a Comisión 

N a c i o n a l d e l S e r v i c i o C i v i l , a l Dr. Jul io César A ldana Bu la , D i r e c t o r 

G e n e r a l d e l I N V I M A , o a q u i e n e s h a g a n s u s v e c e s , e n l a f o r m a y términos 

d e l artículo 1 6 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 , p a r a l o s e f e c t o s d e l e y , p a r a 

q u e e n e l término d e d o s ( 2 ) días e j e r z a n e l d e r e c h o d e d e f e n s a , y r i n d a n 

i n f o r m e s o b r e l o s h e c h o s y p r e t e n s i o n e s q u e d i e r o n o r i g e n a l a p r e s e n t e 

acción d e t u t e l a . 

CUARTO: ORDENAR a l a Comisión N a c i o n a l d e l S e r v i c i o C i v i l I n s t i t u t o 

N a c i o n a l d e V i g i l a n c i a d e M e d i c a m e n t o s y A l i m e n t o s - I N V I M A q u e 

p u b l i q u e n e n s u s páginas w e b l a admisión d e l a p r e s e n t e acción d e n t r o 

d e l día s i g u i e n t e a l a notificación d e l a m i s m a , c o n e l f i n d e q u e q u i e n e s 

c o n f o r m e n l a l i s t a d e e l e g i b l e s y a q u e l l o s q u e s e e n c u e n t r e n n o m b r a d o s 

e n e l c a r g o d e n o m i n a d o P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o , Código 2 0 4 4 , G r a d o 1 1 , 

e n e l I N V I M A , q u e p u e d a n r e s u l t a r a f e c t a d o s c o n e l trámite d e l a p r e s e n t e 

acción o a a q u e l l o s q u e p u e d a n e s t a r i n t e r e s a d o s e n l o s r e s u l t a d o s d e l 



A u t o A d m i s o r i o 

11001-33-37-041-2019-194 00 

p r o c e s o , i n t e r v e n g a n f o r m a l m e n t e e n e l término d e d o s ( 2 ) días 

s i g u i e n t e s a l a publicación. 

QUINTO . MANTÉNGASE e l e x p e d i e n t e e n Secretaría a disposición d e l a s 

p a r t e s p o r e l término d e d o s ( 2 ) días. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

JUZGADO 41 ADMINISTRATIVO DE CIRCUITO DE 
BOGOTA 

SECCIÓN CUARTA 

P o r anotación e n E S T A D O n o t i f i c o a l a s p a r t e s l a 

p r e v i d e n c i a a n t e r i o r h o y 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 9 a l a s 8 : 0 0 

M E L l # FREIRÁ AMAYA 
SECRETARIA 




